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INDICAÇÃO – 
                

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
Providência de estudo técnico e viabilidade de 
implantação de lombada na rua Alfredo Teixeira 
Pinto nas proximidades do n° 220 – bairro W. 
Beleza, Cruzeiro-SP, conforme especifica. 

Senhor Chefe do Poder Executivo.  

   INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que envie esforços 
para estudo de instalação de lombada na rua Alfredo Teixeira Pinto nas proximidades do n° 220 – 
bairro W. Beleza, Cruzeiro-SP.    

JUSTIFICATIVA  

A presente Indicação tem por objetivo atender às solicitações de moradores da região 
mencionada, que manifestam preocupação diante do intenso fluxo de veículos e pedestres no 
local. A área concentra movimentação diária de pessoas, incluindo crianças e idosos. 

A ausência de dispositivos adequados de segurança viária, como lombada, expõe os 
transeuntes a riscos de acidentes e dificulta a travessia segura da via. A implantação de tais 
medidas contribuirá para a redução da velocidade dos veículos, promovendo maior segurança, 
organização do tráfego e bem-estar da comunidade local. 

Diante do exposto, faz-se necessária a realização de estudo técnico pelo Poder Executivo 
Municipal para avaliar a viabilidade de implantação de uma lombada ou faixa de pedestres na 
região, garantindo assim melhores condições de mobilidade e segurança para todos. 

Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando a Vossa 
Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, prestando meus 
respeitosos cumprimentos 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 04 de novembro de 2025 
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                               GABINETE VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

 

Atenciosamente,            

 

 

 

 

DOUGLAS DUARTE MASULCK –  

VEREADOR NOVO 
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